
ORIENTAÇÕES SOBRE A RECUPERAÇÃO DO SPED ECD

O SPED ECF não  importa o arquivo do SPED ECD e sim o recupera. Isso quer dizer que no SPED
ECF, o ECD terá  Registros Específicos que não tem como editar e o saldo do mesmo poderá ser 
replicado ou não para os Registros do SPED ECF.
 
Na tela de recuperar o SPED ECD no SPED ECF, existe a opção de "Utilizar os dados recuperados 
da ECD para preenchimento automático do Balanço e/ou DRE". 
 
Se essa opção for marcada, ao recuperar o ECD, o mesmo irá preencher os Registros do SPED 
ECF referente ao Plano de Contas do cliente e Referencial. Irá preencher, também, os valores de 
saldos iniciais e finais (entre outras informações) de cada Conta Contábil do Plano de Contas do 
cliente e Referencial. O mesmo irá ser feito para o Centro de Custo, se houver. Ou seja, marcando a 
opção, as informações referentes ao Plano de Contas Normal e Referencial do SPED ECD irão ser 
replicadas para os Registros J050,  J051, J100, K155, K156, L100, L300, P100 e P150 do SPED 
ECF. 
 
Se a opção não for marcada, o validador irá apenas recuperar o ECD. Portanto, não irá transferir as
informações do SPED ECD para o SPED ECF no que diz respeito aos Registros mencionados 
acima. Nesse caso, as informações dos Registros J050,  J051, J100, K155, K156, L100, L300, P100 
e P150 do SPED ECF, serão preenchidas pelo Athenas3000.
 
O Risco de marcar a opção é que se houver alguma informação errada no ECD, essa informação irá 
ser replicada para os Registros do SPED ECF.
 
Veja os prints abaixo:




